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RESOLUÇÃO Nº  084/2008.  

 

 

EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “AGRI-

CULTURA URBANA: MANUTENÇÃO DAS 

HORTAS DO PROJETO HORTAS E POMA-

RES COMUNITÁRIOS”, sob a responsabilidade 

do Departamento de Agronomia desta Univer-

sidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

032/2008  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 11 

de março de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.003769/2007,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “AGRICULTURA URBANA: MANUTENÇÃO DAS HORTAS DO 

PROJETO HORTAS E POMARES COMUNITÁRIOS”, realizado no período de 02 de maio  de 

2007 a 30 de setembro de 2007, cadastrado no SIEX Brasil pelo código nº 35278, sob a 

responsabilidade do Departamento de Agronomia desta Universidade, tendo como Coordenadora a 

Professora ROSIMAR DOS SANTOS MUSSER, contando com a colaboração de GREECY 

MIRIAN RODRIGUES ALBUQUERQUE, ADIEL SOUSA FILHO, JACIRLEIDE DE 

OLIVEIRA e ÁLVARO RAISON L. DA SILVA, cujo objetivo é expor para as famílias carentes 

das 12 hortas e pomares comunitários instalados pela Prefeitura do recife, em parceria com a 

Universidade Federal Rural de Pernambuco métodos alternativos para sua manutenção com 

produção de qualidade, visando, portanto, uma consolidação do projeto, conforme consta do 

Processo  acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  17  de março  de 2008. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


